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Page 1ANEXO XXV

Resolução TC Nº 112, de 09 de dezembro de 2020

CÂMARA MUNICIPAL DE INGAZEIRA

RESTOS A PAGAR - PROCESSADOS
4.053,80 0,00 0,00 0,000,000,00EXERCÍCIO 2019 4.053,80

4.053,80 0,00 0,00 0,00Sub-total 0,000,004.053,80

DEPÓSITOS E CONSIGNAÇÕES
1.340,69 5.254,38 1.340,69 0,000,000,00RPPS - RETENÇÕES SOBRE VENCIMENTOS E VANTAGENS 5.254,38

671,07 56.882,90 448,98 0,000,000,00CONTRIBUIÇÃO AO RGPS 57.104,99

0,00 17.746,05 135,25 0,000,000,00IMPOSTO SOBRE A RENDA RETIDO NA FONTE - IRRF 17.610,80

0,00 454,53 0,00 0,000,000,00ISS 454,53

31,23 0,00 31,23 0,000,000,00RETENÇÕES - ENTIDADES REPRESENTATIVAS DE CLASSES 0,00

0,03 70.887,56 0,03 0,000,000,00RETENÇÕES - EMPRÉSTIMOS E FINANCIAMENTOS 70.887,56

2.229,72 194,76 28,47 0,000,000,00OUTROS CONSIGNATÁRIOS 2.396,01

4.272,74 151.420,18 1.984,65 0,00Sub-total 0,000,00153.708,27

RENATO B. DE ALMEIDA FILHO

CRC-PE: 023.104/O-6

CPF.: 032.591.874-05

DEORLANDA MARIA DA SILVA CARVALHO

PRESIDENTE

CPF.: 026.211.824-61

T O T A L 8.326,54 151.420,18 157.762,07 1.984,65 0,00 0,00 0,00

*
*
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Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante
CÂMARA MUNICIPAL DE INGAZEIRA

Exercício de  2020

NOTA EXPLICATIVA

INGAZEIRA CAMARA MUNICIPAL DE VEREADORES

R LIBERATO P DE MORAES, S/N, CENTRO, INGAZEIRA-PE

CNPJ: 11.476.207/0001-53

DEMONSTRATIVO DA DÍVIDA FLUTUANTE – ANEXO XVII

(Item 8, Anexo V, da Resolução TC nº 110, de 09 de dezembro de 2020)

Na prestação de contas anual, deverá ser emi�do o relatório “Demonstra�vo da Dívida Flutuante”, o qual, quando emi�do sinte�camente, acompanhará o Anexo 17 da
Lei Federal nº 4.320/64. Anali�camente, poderá adotar a mesma forma a geração de demonstra�vo “Demais Créditos a Curto Prazo”, contendo a relação de fornecedores
e/ou credores com direitos a receber.

Dívida flutuante

A dívida flutuante ou não consolidada, segundo a Lei nº 4.320/64, corresponde aos compromissos de pagamentos, de curto prazo, para cobrir necessidades
momentâneas de caixa, independentemente de autorização orçamentária específica. No seu conceito, estão incluídas todas as contas de Passivo, cujo atributo financeiro
está registrado como “F”.
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Anexo 17 - Demonstrativo da Dívida Flutuante
CÂMARA MUNICIPAL DE INGAZEIRA

Exercício de  2020

NOTA EXPLICATIVA

Assim, compõe o passivo financeiro que é representado pelas dívidas de curto prazo ou dívidas flutuantes, ou melhor, compromissos exigíveis cujo pagamento independa
de autorização orçamentária, com exceção dos débitos de tesouraria, que incluem as antecipações de receitas orçamentárias, ou ARO.

Os Restos a Pagar cons�tuem compromissos financeiros exigíveis que compõem a dívida flutuante e podem ser caracterizados como as despesas empenhadas, mas não
pagas até o dia 31 de dezembro de cada exercício financeiro.

Cabe ressaltar também que a classificação como dívida flutuante definida pela Lei º 4.320/64, relacionada a aspectos de contabilidade orçamentária, não se confunde com
a classificação feita com a finalidade de controle de endividamento trazida pela LRF. É possível, portanto, que um determinado passivo seja classificado como dívida
flutuante para os fins previstos na Lei nº 4.320/64 e, ao mesmo tempo, seja classificado como Dívida Consolidada para os fins da LRF.

Por fim, observa-se no Demonstra�vo da Dívida Flutuante as u�lizações das rubricas: “Depósitos e Consignações” . Tais eventos resultaram em uma variação nega�va do
saldo em R$ 8.326,54.

Vale salientar que para obter este resultado, foram cancelados um montante de R$ 1.984,65, rela�vos a saldos de exercícios anteriores que não refle�am a realidade do
órgão.
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